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RESOLUÇÃO SIMA Nº 076, DE 08 DE JULHO DE  2021 

 
  

Suspende temporariamente os efeitos da 
Resolução que especifica. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1° - Fica suspenso por 30 (trinta) dias os efeitos da Resolução SIMA nº 63, de 
10 de junho de 2021, que estabelece procedimento para análise do processo de 
licenciamento da atividade de preparo de resíduos para coprocessamento em fornos 
de clínquer.  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo Digital nº CETESB.048862/2021-25) 
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Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente 


